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EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Projeto Ao Mar – Esporte e Inclusão no Mar implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098 – Esporte e Lazer, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se o Produto “Projeto Ao Mar – Esporte e Inclusão no Mar implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098 – Esporte e Lazer, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ESPORTE E LAZER 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Projeto Ao Mar – Esporte e Inclusão no Mar mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manter o funcionamento do programa socioesportivo e terapêutico voltado à inclusão de pessoas com deficiência e neurodivergentes, assegurando o custeio das atividades aquáticas e de reabilitação realizadas semanalmente nas praias da Região Oceânica, com foco em acessibilidade, bem-estar e promoção da inclusão social.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR
	SMEL
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói Jovem; Niterói Inclusiva
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[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Cidade Organizada e Segura
	2.400.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A manutenção do Projeto Ao Mar garante a continuidade de uma ação consolidada de inclusão social e promoção da saúde por meio de atividades aquáticas e esportivas adaptadas. Voltado a pessoas com deficiência e neurodivergentes, o programa contribui para a autonomia, a convivência social e a melhoria da qualidade de vida dos participantes.
Sua manutenção reforça a integração entre as políticas de esporte, saúde e assistência social, além de ampliar o uso social dos espaços públicos da Região Oceânica. A continuidade do custeio garante a sustentabilidade do programa, mantendo profissionais capacitados, estrutura operacional e segurança para os atendimentos semanais.



Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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